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ATA DE REGISTRO DE PREÇO nO 001 /2020 - CPU PMP 

OBJETO: Registro de Preços para eventual 
fornecimento de combustlveis destinados ao 
abastecimento e manutenção dos veículos que 
compõe a fro ta da Prefeitura Muntcipa; (Gabinete do 
Prefeito, Secretarias de Administração, Finanças e 
Infraestrutura), Fundo Municipal de Meio Ambiente 
e Autarquia Municipal de Defesa Social, Trânsito e 
Transporte - AMDESTRAN dos Palmares, conforme 
Processo Licitatório nO 009/2020, PREGÃO 
ELETRONICO N" 003/2020 - SRP. 

Aos 12 dias do mês de mala do ano de 2020, o Municipio dos Palmares, pessoa Juridlca de 
direito público, por IntermédiO da Prefeitura Municipal dos Palmares, com sede na Av. Visconde 
do Rio Branco, 1368. São Sebastião, Palmares/PE, insenta no CNPJ/MF sob o n° 10.212.447/0001-
88 representado neste ato pelo Prefeito o Sr. Altair Bezerra da Silva Junior. brasileiro, casado. 
residente e domiciliado a Granja Nossa Senhora de Fátima. 5 . Engenho São Manoel Palmares-PE. 
CEP 55540-000, portador da cédula de identidade (RG) nO 2915518-SSP-PE e CPF nO. 
973.775.764-49, doravante denomInada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, Pelo Fundo 
MUniCIpal de Meio Ambiente dos PalmaresiPE, com sede Av 15 ae Novemoro 1060 - São 
SebastIão, nesta Cidade, inscrita no CNPJIMF sob o n° 22578411/0001-00, representado neste 
ato pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural e MeIO Ambiente a Sra. Juracéa Alves de 
Oliveira e Oliveira, brasileira, casada, residente e domiciliado no Engenho São Manoel. 369, Zona 
Rural, Palmares- PE, nesta cidade. portador do RG n03 591 277/SSP/PE e no CPF sob o nO 
641.516624-72. E pela Autarquia Municipal de Defesa Social, Trânsito e Transporte dos 
Pa:môras-PE {AMDESTRAN}, CVITi sêde íia Rüa D,spo Pereira Alves, 5:3 - Cêi"itro - f'almares/r[ 
Inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 17 86920810001-44, representado neste ato pelo seu Presidente Sr. 
Caciano Alves de Menezes, braSIleiro. casado reSIdente e domiCIliado na Rua JoaquIm de Souza 
Costa 312 Santo Onofre, PalmareslPE. portador do RG nO 25181 PMPE e CPF nO 233 167.644-
!j3 . dOíâv'ante denominadas simplesmeilte ÓRGÃOS PARTICIPANTCS, e de outro lado. a POSTO 
GUARANÁ L TOA, estabeleCIda a Rodovia BR 101 , KM 185.5, Baorro Santa Rosa, Palmares - PE, 
inscrita no CNPJ sob o nO 08 491828/0001-00 representada pelo Sr. Cartos Wagner de Almeida 
Portella , braSIleiro. casado, reSIdente e domIciliado à Rua Letácio Montenegro 427 Centro, 
Palmares - PE, portador da cédula de IdentIdade (RG) nO 5 434 199-SSP-PE e CPF nO 
028367094-52 , e, daqui por dIante, denominada SImplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, 
resolver"'! na forma da pe!a Le! Fe-dera! nO 10520. de 17 de julho de 2002, D~!"et0 Munjcipa! !'"10 

034/2013 de 0705.2013 e, subSIdIariamente. pela LeI Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, e 
alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta fOI 
examInada pela Procuradona Geral do MunIcípIO, que emltíu seu parecer. conforme o parágrafo 
únIco do artigo 38 da Lei nO 8 666, de 1993, medIante as seguIntes condIções 

1 DOOBJETO 
i.1 A presente Atô tem por objeto o Registro de Preços para eventua; fornecimento de 

combustiveis destinados ao abastecimento e manutenção dos veiculos que compõe a 
frota da PrEfeitura Municipal (Gabinete do Prefeito, Secretarias de Administmç:lo, 
Finanças e Infraestrutura), Fundo Municipal de Meio Ambiente e Autarquia Municipal 
de Defesa Social, Trânsito e Transporte - AMDESTRAN dos Pa! , 
espeCIfIcações e eXlgénClas estabeleCIdas no anexo I do EdItai do PREGÃ 
N" 003/2020 - SRP 

2 DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

2.1 Este instrumento guarda inteora conformidade com os termos do Prega0' 
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para Reyisllo de Preços n·. 003/2020 - SRP " '""u. A""xu., Processo Licil.ilório n· . 
009/2020 do qual e parte Integrante e complementar vinculando-se ainda á proposta do 
FUI' jt1~Uf R~yl::,h dÚU 

3 DA VJG~NCIA DA ATA 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá VigênCIa de 08 (oito) meses, a partir de sua 
asslíia!\,.ira 

4 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E 00 LOCAL E 00 FORNECIMENTO DOS 
COMBUST!VEIS 

4.1 O forneCimento de comb'JS! !V2!S serã rea!!zado "'ta forma de abastec'mer'!tcs dos ve!c~!os da 
frota da Prefeitura Municipal (Gabinete do Prefeito, Secretarias de Administração. 
Finanças e Infraestrutura), Fundo Municipal de Meio Ambiente e Autarquia Municipal de 
Defesa Social , Trânsito e Transporte dos Palmares - AMDESTRAN, e será realizado de 
forma parcelada de acordo com as necessidades e solicitação das respectivas Unrdades 
Administrativas e deverá ocorrer no estabeleCimento da liCItante vencedora do certame 
(FORNECEDOR REGISTRADO), mediante apresentação do documento do requisição 
assinado pelo responsável deSignado da Unidade Admlnrstratlva soliCItante. pelo período de 
até 0810itol meses. 

4.2 O forneCimento de combust ivels serão soliCItados de acordo com a necessidade de utilização 
das Secretanas MuniCIpaiS AutarqUia e Fundos MunrClpals não representando para o 
Munrciplo dos Palmares a obrlÇação de utilização da totalidade dos refendos Itens liCitados 

5 DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO 

5.1 As condições de pagamento deverão obedecer aos seguintes O"lténos 

a) O fomecedor registrado apresentará mensalmente a Prefeitura MunrClpal dos 
Palmares. Fundo Mun:c:p3! de Me:c Amb:ente e I\MDESTR.t\N rc!otÓflc com c 
fechamento dos abastecimentos e aquIsições realizadas no período acompanhado 
das referidas cópias dos documentos de requisição, contendo os valores 

b) A Prefeitura Mun.c.pal düs Palmares F úndo MUniQpal dê Meio Ambiente é 

AMDESTRAN. após efetuar a análise do relatÓriO de fechamento mensal enViado e 
c.aso esteja correto aprovará o mesmo e autorizará a emissão e envIO da respecliva 
Nota Fiscal acompanhado de reCIbo 

c) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota 
FIsca' com o reCibo elT' anexo. d€'vldarnente atestada por servIdor deSignado 

5.2 A Nota FlscallFatura do fornecedor registrado tem que poSSUir o mesmo CNPJ dos 
documentos apresentados nos documentos de habilitação da liCItação sob pena de não ser 
processada e não paga 

5.3 Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor registrado enquanto pendente e liqUidação 
qualquer obngação financeira que lhe for Imposta em Virtude de p nahdade Inadimplência 
a qual poderá ser compensaaa com o pagamento penaente se gere o direito a 
acréSCImos de qualquer natureza 



..... 

o, 

04 

... 

COMISSÃO PERMAN":E~ UCITAçAO 

"'. ",~O,-':1..L.':1..J-_ 
PREFEITURA AIJMCIPAL DOS PAl..lWl:ES 

PAlMAfiES (UH i.,..,do Pt'f rJleHlentt-' Ut:' l in I d ) U 1 
• 

5.4 CU,,!>léitémuu-~t:: u.udi4u~1 Ilh ... UII ~ydt) 1li::1 Nuli::1 F ISt.;.dl. Ut!1I1 (,;UI tlU , l...lu~illUt::!1 uuÍf d (,,11 cUII:=.tfu tcié:l 

que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do Item aCima flUlfá a 
fJi::tI til Uo I d;:,~ctlvH f t:1gUIê:íllldção 

5,5 O fornecedor registrado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, 
agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária, 

5,6 As oespesas oancárras decorrentes oe transieréncla oe valores para outras praças serão oe 
responsabilidade do fornecedor regIStrado; 

5,7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorndo, de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira deVida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
paícela é ca:cu:ada médlante a aplicação da seguinte fórmula. 

EM=lxNxVP sendo 
EM = Encargos moratórios, 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 
VP = Valor da parcela a ser paga 
! = í"dice de cornper"lsaçáo flnaflceira = 0,0001 6438. aSS!fT1 apurado 
1= (TX) 1= (6/100) 1=0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

6 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessárros ao controle e 
administração da presente Ata 

6.2 DO(S) VALOR(S) REGISTRADO(S): 

QUANTIDADE 

PÇ 
UNT 

PRECO 

GERAL I F""d. Munld.al II AMOE"TRAN ,I 
d. Melo Amblenr. • . 

COMUM i lT t _\2_6_7_5 -L __ \ _~ __ 4-______ -+ ______ ~3~'~7~O~~~~~~'~~~~~-R-$-5-9-\O_OO _____ R_$_\_. _n_5_00-+I __ ·_'_'_1 ,_4\_2_,~ 
DIESEL S10 1,-:;:- - 4") õ:'{) n 500 o 73.150 -:',·"7:' R$ FU ~7 17') 00 Ri 000 RS 231 .&115.50 

.. ... 144 j'lv,5ü 

ETANOl l T 1 750 o o 1.750 R$ RS 6 03750 1I RSOOO RSOOO R$6.037,50 3,". ________ +-. ___________ '--______ -+ __________ ~ 
OIESEl 510 l :- C o 3000 3.000 RI, . Rt o ao 1 RS o 00 RS 9 510 00 RS 9.510.00 

-L ____________ ~1~3~,'~041------__ IL-------------------~--------__ 
IOIAL M$ 318.145,50 

7 DOS RECURSOS ORÇAMENTARlOS 

7.1 Os recursos para cobnr as despesas com a presente licitação estão previstos nas seguintes 
Dv:aç~as Orçamen1árias: 

• Unidade Gestora : ~04001 . PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMARES 
Órgllo Orçamentário: 1000 • CHEFIA DE GABINETE 
Unidade Orçamentária : 1001 • GABINETE DO PREFEITO 
Função: 4 • Administração 
Subfunção: 122 • Administração Geral 
Programa: 403 • GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNIClplO 
Ação: 2,137· GESTÃO ADMINISTRATtVA DO ABINETE DO PREFEITO 

3 
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Desf'esa 111 i 3.3.90.30.0ü materia' de Consumo 

• Unidade Gestora: 104001 • PREFEITURA MUNiCIPAL DE PALMARES 
Órgão Orçamentário: 5000 · SECo DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DO PATRIMÓNIO 
Unidade Orçamentária: 5001· SECo DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DO PATRIMÓNIO 
Função: 4 • Administração 
Subfunçào: 122· Administração Geral 
Programa: 403 • GESTÃO ADMINISTRAnVA DO MUNiCíPIO 
Ação: 2.156 • MANUTENÇÃO E GEST.i.O DAS ATIVIDADES DA SECo DE 
ADMINISTRAÇÃO 
Despesa 1195 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

• Unidade Gestora: 104001 • PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMARES 
Órgão Orçamentário: 6000 . SECRETARIA DAS FINANÇAS PÚBLICAS 
Unidade Orçamentária: 6001 • SECRETARIA DAS FINANÇAS PÚBLICAS 
Função: 4 • Administração 
Subfunção: 122 . Administração Geral 
Programa: 402 • MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA 
Ação: 2.161 • MANUTENÇÃO E GESTÃO ADMINISTRATIVA DOS SERVo DA SECo DE 
FINANÇAS PÚBLICAS 
Despesa 1218 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

• Unidade Gestora: 104001 • PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMARES 
Órgão Orçamentário: 13000 • SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Unidade Orçamentária: 13001 • SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Função: 15· Urbanismo 
Subfunção: 122 • Administração Geral 
Programa: 403· GESTÃO ADMINISTRATIVA 00 MUNICíPIO 
Ação: 2.174· MANUTENÇÃO E GESTÃO ADMINISTRATIVA DO DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 
Despesa 1317 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

• Unidade Gestora: 104001 • PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMARES 
Órglio OrçamenlArio: 14000· SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO 
AMBIENTE 
Unidade Orçamentária: 14001 • SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO 
AMBIENTE 
Funçlio: 20 · Agricultura 
Subfunçlio: 122 • Administração Geral 
Programa: 403 • GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNiCíPIO 
Açao: 2.199 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ~ECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE 
Despesa 1511 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

• Unidade Gestora: 104013 . AUTARQUIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL, TRÃNSITO E 
TRANSPORTE DOS PALMARES 
Órgào Orçamentário: 60000· AUTARQUIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCiAL, TRÂNSiTO 
E TRANSPORTE· AMDESTRAN 
Unidade Orçamentária: 60001 • AUTARQUIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL, 
TRÃNSITO E TRANSPORTE· AMDESTRAN 
t-unçao: 4 • Admllllstraçao 
Subfunçlio: 122 • AdministraçAo Geral 
Prcgrama: 1502 · CIDADE LEGALIZADA 
Ação: 2.118 • MANUTENÇÃO E AP O DAS AnVIDADES OPERACIONAIS E 
MONITORAMENTO DAS AÇÕES DA AM STRAN E SUAS UNIDADES 
Despesa 2189 3.3.90.30.00 Ma erial de onsumo 

4 
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a DA REVISÃO DE PREÇOS 

8.1 Quando o preço tnicialmente fêgistrado para cada itell"l , por motivo 5L1perverltt:nte-, tOf(I.3:SSe 
superior ao preço praticado no mercado. o munlciplo convocará o licitante registrado visando à 
(n,.gociaçe,o par a redução de preços e sua adt:quação àquele pr allcadú pelo mercado, 

8.1.1 Frustrada a negociação, o fornecedor será :;berado do compromissú ãssümido, 

8.1.2 Na hipótese do subitem antenor. o munlciplo convocará os demaiS fornecedores. na 
ordem de classificação do processo IIcltatório para o item em questão. visando Igual 
oportunidade de negociação. 

8.2 Quando o preço de mercado para determinado Item tornar-se supenor aos preços registrados 
e o fornecedor registrado mediante requerimento deVidamente comprovado não puder 
cumpnr o compromisso, com o município podera: 

8.2.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido. sem aplicação de penalidade. 
cCr!f ir'1'ando a \!eracidade dos mot!vos e comprovantes apresentados. desde que o 
requerimento ocorra antes do pedido de fornecimento. 

8.2. 2 Convocar os demais fornecedores classificados para o Item. Visando Igual oportUnidade 
de negociação. 

8.3. Não havendo êXito nas negociacões. o mumcíPIO procederá à revogação do Item em Questão 
da Ata de Registro de Preços. adotando as medidas cabivelS para obtenção da contratação 
mais vantaJosa. 

9 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 
a) Descumprir as :;cndiçóas da Ata de RegiS!rC de Praças, 
b) Não aceitar diminuir o(s) preço(s} reglstrado(s) na hipótese de se tomar(em) supenor(es) 
30{S} prat!cado(s} no mercado, 
c) Houver razões de Interesse publiCO 

9.2 O cancelamento de registro. nas hipóteses previstas assegurados o contraditÓriO e a ampla 
defaSá, 5srá fOimalizado pOi despacr,o da Piefei:üi"a r ... ~uniCipa l dos Palmãi6s 

9.3 O fornecedor Doderá soliCitar o cancelamento do seu registro de oreço na ocorrênCIa de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual. decorrentes de caso 
fortUito ou de força maior devidamente comprovados 

10 DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 A presente Ata será divulgada no DiáriO OfiCiai dos Mumciplos do Estado de Pernambuco 
'.:aicü!ado pela ASSOCiação ~,,1ui1 ; ::;ipalista de PemambtJcc - AMUPE. 

11 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

11.1 O MunicípiO dos Patmares. por IntermédiO a Prefeitura MuniCIpal dos Palmares. Fundo 
Mu~!-:!pa! de M~lo Ambiente e .A.M STRA d~ MUr'!!cípio, obriga-se a 

.t.W 
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a} Sollcllar o aba~lecuner1lo tiu~ veiculo~ t:tlll (Ulflla Ut:1 I t:tqUIl)Iy.ftU a~~IflOOd por ~el VI("kH 
designado 
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dos produtos. 
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo 
d ) Efetuar o registro do IIcrtante fornecedor e firmar a correspondente Ala de Registro de 

Preços (EXClUSIVO ao orgao gerenaador). 
e) Designar o(s) flscal(ls) da Ata dentre os se""dores lotados na área sollatante para 

2~r.1p2~h3r e fiscah.;!ar :=: execuçãc do !ornec:mento e par3 z!est3r :) receblmen!o dos 
produtos conforme definido no editai e anexos. 

f) Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
s,ngular omisso ou duvidoso não previsto no editaI. e em tudo o mais que se relacione 
com o fomêOffisíitO. dissde quê não acarrete ônus para o MUíiiCipio dos Palmares DL 
modificação na Ata de Registro de Preços. 

g) ConduZIr os orocedlmenlos relativos a eventuais renegoaaç6es dos oreços reglslrados 
bem como pagar pelas aqUISiçõeS na forma prevista 

h) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 
Preços (ExclusIvo ao órgão gerenaador) 

12 DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

12.1 Fornecer dentro dos padrões estabeleados no Termo de Referénaa, responsabilizando-se 
per eveiltuôiS preju:zos decorre:-:tas do cescumpnmento dc qualquer cláusula cu condição 
estabeleada' 

12.2 Prestar os esclareamentos que forem solicitados pela Prefeitura MUniCipal dos Palmares. 
Fundo MUnicipal de MeiO Ambiente e AMDESTRAN cujas reclamaçóes se obriga a atender 
prontamente. bem como dar CiênCia ao órgão sOllatante, Imediatamente e por escnto de 
qualquer anormalidade que ... êiif.Cêií quarrdv do fomeClmento. 

12.3 Prover todos os meios necessános à garantia da olena operacionalidade do fomeamento 
InclUSive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza 

12.4 A falta de quaisquer dos produtos cUJo fornecimento Incumbe o Fornecedor Registrado não 
pod~ré ser alegada corno motivo d,:. força I'fIal<Y para O atraso. má ~xecut;ão OIJ Inexecução 
do forneCimento. e não a eXimira das penalidades a que está sUjeita pelo não cumprimento 
dos prazos e demaiS condições estabeleadas 

12.5 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saUde no trabalho previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes 

13 DAS PENALIDADES 

13.1 Quem convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não celebrar Ata de Registro 
da Praços. deIxar de entregar documento ou ãpresentar documenta~o falsa para o certame 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto. não mantiver a proposla, falhar ou fraudar 
r:2 e:-:ecuçãc da Ata de Reg:stro comportar se de modo Inld6neo ou cometer fr3ude flsca! 
ficará Impedido de lIatar e conlralar com a Administração Pública, pelo prazo de alé 5 (cinco) 
anos sem preJuizo da aplicação da multa prevista no Item segUinte. 

13.2 Aléiii da sançAo prevIsta nG subitem 13 1 ainda podam seí aplicadas as segulnte.s 

a) AdvertênCia 

b ) Multa, na forma prevlst 

* ~. 6 
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c) Suspen&ão lelllpotáft8 de participação elll ilolétção e Impedimento de wllirCtlal com ét 

Administração por prazo nào superior a 2 (dois) anos, 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica 
enquanto perdurarem os moltvos delerminantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autondade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado rê'ssarClr a Administração pelos preJu;zos resultantes e após 
decorndo o prazo da sanção aplicada com base no Inciso anterior 

13,3 A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos 

a) Pelo atraso no forneCimento executado de 1 % (um por cento) do valor do 
fomec1mento por d!a decomdo. até c limite de 10% {dez por ce~to } , 

b) Pela recusa em executar o fornecimento, caractenzada em 10 (dez) dias após o 
vencimento do prazo estipulado. de 10% (dez por cento) do valor do forneCImento; 

c) Pela demora em cornglr falha no fornecimento. a contar do segundo dia da data da 
notificacão da reJeição O 3% (zero virgula três por centol do valor reçuslrado. por dia 
decorndo, 

d) Pela recusa em corrigir as fainas no forneCimento ou em suostttulr o proouto, 
entendendo-se como recusa o não fornecimento ou substitUição do proouto, nos 5 
(cinco) dias que se segUirem á data da rejeição. 10% (dez por cento) do valor 
registrado. 

e) Pelo não cumpnmento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8666/93, ou no 
lnstn.;mentc ccíivocat6no e ii~O abrangida nos mcisos anteriores' 2% (dois por ceiitO) 
do valor da parcela a ser cumprida para cada evento 

13.4 As Infrações serão conSideradas reinCidentes se, no prazo de 07 (sete) dias COrridos a contar 
da aplicaçao da pena:ldadê. o fornecedor registrado cometer a mesma infração, cabendo a 
aplicação em dobro das multas correspondentes sem prejuizo da reSCisão contratual. 

13.5 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo que prevê defesa 
preVIa do interessado e recurso nos prazos legais. sendo-Ihe franqueada vista do processo 

14 DA GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14 1 A Ata de Registro de Preços deverá ser fielmente executado pelas partes. de acordo com as 
cláusulas .:ontratuôlS e ncrmas preVistas no Termo de ,C?eferência. respondendo cada uma 
pelas consequências de sua Inexecução total ou parCIal 

14 2 A fiscalização será exercida no Interesse do MunicípIO e não exclui nem reduz a 
responsabilidade do fornecedor registrado, Induslve perante terceiros, por quaisquer 
Irregulandades e, na ocorrência, não Implica corresponsabll ldade do Poder Publico ou de 
seus agentes € piêpGstos, 

__ ) Dpfinlr ('nrnn fisr..al d~ ARP da Prefeittlr~ M!ln'("r~1 n Sr Abraêo Mémnhn OP OhVPlra - CPF nO 

062 424 944-18 - Assessor Administrativo 11 

b) Definir como fiscal da ARP do Fundo MuniCIpal MeiO Ambiente o Senhor Francisco ASSIS 
Alvez de Oliveira Sec:-etár.o Munlcipa! de Des . \'c!vimento Rural e Me:c Amoler.te 

c) Definir como fiscal da ARP da AM o Senhor Caciano Alves Menezes - Presidente 
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COMIS~~ :EÕr{lfE LICITAÇÃO 

PREFEtTl/RA t.4UNlCIPIArL DOS PAlMARES 

PALMARF5 COI b d ) Pt>rr IdJ1t:'r1tt· dt:' llllldldO 

15 DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

15.1 Independente de sua transcnção o edItai e seus anexos pnnclpalmente a proposta de 
praço e os documentos da proposta e da hab;lrta~c apíesentados pe:o r omecedcr 
RegIstrado no pregão farão parte desta Ata de RegIstro de Preços 

16 DO FORO 

16.1 Para dlnmlr na esfera JudICIal, as questOes onundas da presente Ata de RegIstro de Preços 
3erá competente o foro da Comarca dos Pa:rr."reslPE 

E ;J3f3 firmeza e como prova de assIm haverem, entre SI 3Justado, fe! 13vrada a preser.!e ata 
de regIstro de preços que lida e achada conforme. é assinada em 04 (quatro) vIas. de Igual teor e 
forma. pelos sIgnatários deste Instrumenlo e pelas testemunhas abaIxo nomeadas. tendo SIdo 
arquIvada uma vIa na ComIssão Permanente de LIcItação 01 da PrefeItura MunIcIpal dos Palmares 

PalmareslPE 12 e maIo de 2020 

ÓRGÃO G RENCIAOOR: 

DOS PALMARES 
710001-88 

refeito 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

FUNoJ Mí1Ni6~;;L~; ME;Ó-A;B~N~'E 
CNPJ: 22.578.411/0001-00 

Juracéa Al ves de Oliveira e Oliveira 
CPF. &41 .516.624-72 

Secretária Executiva Municipal de Meio 
Ambiente 

Autarquia Municipal de Defesa Social, Trânsito e 
Transporte dos Palmares-PE (AMDESTRAN) 

CNPJ : 17.869.208/0001-44 
Cac iano Alves Menezes 

CPF: 233.167.644-53 
Presidente 

FORNECEDOR REGISTRADO: 

Co"tb L ~ ' /#v ,j). t.,......., L<-l· I r I{ -
Posto Guaraná LIda 

CNPJ: 08.491 .828/0001-00 
Representante Legal : Carfos Wagner Almeida Portella 

CPF: 026.367.094-52 
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PA MARF.5 
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, 

TESTEMUNHAS: 

~ 
Nome 71c<) ~ ..... r 

CPF " ({ 

-a Pt-'r rl dente- d • l· t 

COMISsAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

FLSN' 05'0 
PREFE1TURA MUNIC~ DOS mMARES 
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